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LEI MUNICIPAL Nº 5.010
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Institui, no Município de Nova Friburgo, a Semana Municipal de Conscientização e Prevenção ao Diabetes e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal de Conscientização e Prevenção ao Diabetes, no Município de Nova Friburgo. 

Art. 2º A Semana Municipal de Conscientização e Prevenção ao Diabetes ocorrerá, anualmente, na segunda semana do mês de novembro, abrangendo o dia 14 no qual se comemora o Dia Mundial do Diabetes.

Art. 3º A Semana de Conscientização e Prevenção ao Diabetes tem como objetivos: 

I- estimular ações educativas e preventivas sobre os riscos do diabetes; 

II- estimular ações que expliquem sobre os diferentes tipos de Diabetes (Diabetes Tipo 1, Tipo 2, Gestacional e Tipo Lada);

III- conscientizar a população de jovens e adultos da importância do diagnóstico precoce do Diabetes; 

IV- conscientizar sobre a importância da adesão ao tratamento adequado de acordo com o tipo específico de Diabetes, visando preservar sua qualidade de vida; 

V- conscientizar sobre a importância dos hábitos de vida saudáveis como forma de prevenção à doença; 

VI- apoiar os portadores do Diabetes e seus familiares; 

VII- realizar campanha para realização de testes que diagnosticam o Diabetes; 

VIII- apoiar as atividades organizadas e desenvolvidas pela sociedade civil em prol dos portadores do Diabetes; 

Art. 4º Durante a Semana Municipal de Conscientização e Prevenção ao Diabetes serão desenvolvidas palestras, oficinas, debates, seminários de informação, conscientização, prevenção e sensibilização sobre o tema. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará as atribuições dos órgãos municipais que atuam comprometidos com a questão do Diabetes, especialmente as Secretarias Municipais de Saúde e Educação, para desenvolverem ações sistemáticas e contínuas ao longo do ano, com vistas à orientação, prevenção e acompanhamento dos diabéticos, bem como as parcerias que estabelecerá para concretização dos objetivos almejados, além de outras regulamentações que entender necessárias para aplicação desta Lei.  


Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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